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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:
Apresentamos a Vossa Excelência e aos demais parlamentares desta egrégia Casa de Leis este Projeto de Lei que visa dispor a sociedade uma alternativa ou prática/ação social no que tange a proteção das crianças (geração futura criada e educada por nós adultos da atualidade) e dos próprios adultos contra a violência e quaisquer tipos de indução a prática da violência contra a humanidade em todo seu conteúdo holístico.

Desde algum tempo vem crescendo o desarmamento das pessoas de um modo geral. Em alguns lugares policiais (civis e militares) trocam armas de brinquedo por cestas básicas. 

A imprensa busca discutir constantemente como desarmar a sociedade e em especial criar mecanismos para preservar as crianças do crime e da indústria voltada para tal problema social e cultural. O desarmamento como medida salutar ou o não incentivo a compra de brinquedos e jogos imitando os atos de violência e armas tem sido um grande instrumento de combate a indução a crime.

São fabricados todos os dias revolveres de brinquedos, simulacros de guerra, jogos com alto teor de violência entre outras brincadeiras seduzindo milhares de crianças a agressividade e a violência, alimentando as mentes de nossos homens e mulheres do futuro de embates, confrontos violentos e falta de perspectiva para um futuro com dignidade e honradez. 

É necessário meditarmos a respeito e sabermos melhor os brinquedos e as atividades que daremos aos nossos filhos substituindo esse cenário falido e sombrio. Toda mudança requer bases seguras e as bases seguras se encontram na educação; educação que se refere a novos caracteres de preservação da moralidade que formarão a nova e sadia sociedade como pretendemos.

Por todos os expostos presentes neste, requeiro o apoio dos demais pares na aprovação deste projeto de Lei que trará benefícios para a nossa comunidade.

S. Sessões, 16 de maio de 2011.
JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº 65/2011
Institui a campanha de conscientização e desestimulação quanto à aquisição de brinquedos que imitem arma de fogo e estimulem a violência entre jovens e adolescentes no município de Garça, São Paulo e dá outras providências.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída no âmbito do Município de Garça a Campanha de conscientização e desestimulação quanto a aquisição de brinquedos que imitem arma de fogo e/ou estimulem a violência entre jovens e adolescentes e agridam a natureza, especificamente no que tange aos animais a ser realizada anualmente.

§ 1° - A realização da Campanha ocorrerá nos meses de: Março (primeiro semestre) e Setembro (segundo semestre).

§ 2° - As datas iniciais para a realização da Campanha serão: 15 de Março e 15 de Setembro.

Art. 2° - A Campanha prevista nesta Lei tem o objetivo de conscientizar os pais, as crianças e os adolescentes da sociedade civil a evitarem o fabrico doméstico, o consumo e a utilização de quaisquer tipos de brinquedo que estimulem a violência, tais como simulacro de arma de fogo, jogos de vídeo game e etc, que induzam ou simulem atitudes ligadas ao crime ou sejam impróprias aos bons costumes e conduta da sociedade.

Art. 3° - A realização da Campanha poderá ser realizada por empresas comerciais, prestadoras de serviços, indústrias, entidades de classe, igrejas, ONG’s, Escolas Públicas e Privadas de Ensino Fundamental, Médio, Superior, Técnico e Específico, Associações declaradas de utilidade pública, Clubes Sociais, Culturais e Desportivos, Órgãos Públicos de todos os segmentos e Conselhos Municipais.

§ 1° - É vedada a utilização desta Campanha nas propagandas comerciais que visem promoção mercadológica ou induzam a idéia de consumo ou contratação de serviços.

§ 2° - Àquele (a) que realizar a Campanha fica facultada a liberdade de utilizar mecanismos, métodos e estratégias legais, sem prejuízos a outrem, que promovam e estimulem a participação dos pais e das crianças nas entregas das armas de brinquedo e jogos que induzem a violência, podendo oferecer as crianças aderidas à Campanha premiações que estimulem a educação, as práticas esportivas, as brincadeiras sadias, a leitura, as atividades culturais e artísticas de livre escolha do (a) realizador (a).

§ 3° - Fica livre a utilização de todos e quaisquer meios de comunicação, mídia e propaganda na divulgação da Campanha e durante seu período de ocorrência.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 16 de maio de 2011.
JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
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